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Serviço
Assunto
Data

:12712025
: Gabinete do Prefeito

: Encaminhamento (faz)

: 28 de abril de 2025'

Excelentíssímo Senhor,

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio do presente, encaminhar cópia das leis

sancionadas nesta data, sendo:

LEI COMPLEMENTAR Noí 8212025 DE 28 DE ABRI DE 2025. QUE: "Dispõe
sobre alteração do vencimento base,
Municipal de Conquista, e altera a
Complementar 166/2023, e dá outras

carga horária, e gratificação dos servidores da Câmara
redação dos aftigos 45, 46, 54, 71 e anexos da Lei
providências."

Atenciosamente,

BRÁULIO QUE DE MOURA FILHO
Prefeito unicipal
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Exmo. Sr.
AIRTON LUCAS DE OLTVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Conquista/MG
Nesta


